A Implantação do Programa "5S"

  

OBJETIVO GERAL
•Preparar a Instituição e os funcionários para outras ações relacionadas ao Programa da Qualidade.

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS
•Aumentar a auto-estima dos funcionários;

•Melhorar a qualidade de vida dos funcionários;

•Melhorar as relações humanas;

•Melhorar o ambiente de trabalho;

•Desenvolver o espírito de equipe e disciplina;

•Elevar o nível de participação dos empregados na busca de melhorias;

•Educar para a simplicidade de atos e ações;

•Desenvolver a cultura da limpeza, criatividade e organização;

•Maximizar o aproveitamento dos recursos disponíveis, reduzindo gastos e desperdícios;

•Otimizar o espaço físico;

•Reduzir e prevenir acidentes;

•Melhorar a imagem da empresa.

 

O "DIA D"
O Programa 5S tem início com uma atividade chamada "DIA D". Neste dia, que terá a participação de todas as pessoas da Instituição, serão colocados em prática os conceitos descarte, arrumação, limpeza e saúde. O conceito "disciplina" não é praticado nesse dia, mas sim depois do Dia "D", como um conceito de manutenção do Programa. Na impossibilidade de se implantar o Dia "'D" em todos os setores, o responsável pelo projeto deverá analisar qual o setor apresenta a maior necessidade de mudanças, começar por ele e então ir, gradativamente, implantando o Dia "D" nos demais setores da Instituição.

Importante

O Dia "D" é o início da implantação do Programa, portanto ele não deve ser repetido nos locais onde já tenha sido implantado. Por isso, são tão importantes as ações de continuidade do Programa, principalmente a inclusão na rotina da Instituição da prática das atividades de descarte, arrumação, limpeza e saúde. Se acontecer de o ambiente que já tenha sido melhorado pelo Dia "D" voltar a apresentar problemas na mesma intensidade de antes, significa que as ações de continuidade não estão sendo eficientes e eficazes para a manutenção do Programa.

 

A FORMAÇÃO DO COMITÊ DE IMPLANTAÇÃO DO DIA "D"
O grupo de funcionários que executará a implantação do Dia "D" é chamado de Comitê 5S. O Comitê poderá ficar responsável também pela continuidade do Programa. Os integrantes do grupo, no máximo 10 integrantes, deverão ser escolhidos dentre os funcionários que tenham predisposição para os assuntos voltados à área de qualidade. No Dia "D" o Comitê "5S" terá o apoio de um grupo de voluntários, a força-tarefa e os representantes de área, escolhidos pelo Comitê dentre os funcionários.

 

Treinamento

O grupo de funcionários que executará a implantação do Dia "D" é chamado de Comitê 5S. O Comitê poderá ficar responsável também pela continuidade do Programa. Os integrantes do grupo, no máximo 10 integrantes, deverão ser escolhidos dentre os funcionários que tenham predisposição para os assuntos voltados à área de qualidade. No Dia "D" o Comitê "5S" terá o apoio de um grupo de voluntários, a força-tarefa e os representantes de área, escolhidos pelo Comitê dentre os funcionários.


•que ele tenha a duração de, no mínimo, 6 horas;

•que seja realizado em uma sala de tamanho adequado para a quantidade de participantes, com cadeiras confortáveis e equipada com um retro-projetor, uma TV, um videocassete;

•que seja feita a distribuição de material didático como, por exemplo, a "cartilha" com o conteúdo do Programa; e

•a apresentação e a discussão de filmes para sensibilização (vide final deste texto).

Se a estrutura da Instituição permitir, esses requisitos devem ser incrementados com a sofisticação dos métodos pedagógicos e dos materiais de apoio do treinamento, com um aumento da carga horária e com a utilização de um ambiente que proporcione um maior conforto para os participantes.

Importante

É imprescindível que o treinamento seja feito. O fato de ele estar estruturado sem as condições ideais para a sua realização não compromete a sua eficácia, portanto não justifica a sua não-realização.

 

Sobre o Comitê "5S"

Atribuições do Comitê "5S":
•propor o plano de implantação do Programa;

•elaborar o orçamento da implantação;

•monitorar a execução do Programa;e

•avaliar e elaborar o balanço do Programa.
Atribuições do Coordenador do Comitê "5S":
•gerenciar todas as atividades de implantação do Programa; e

•representar o Comitê junto à alta Administração.
Perfil do Coordenador do Comitê "5S":
•possuir amplo conhecimento da Instituição;

•ter livre acesso a gerentes/supervisores/chefes das áreas envolvidas;

•ser respeitado tanto pessoal quanto tecnicamente na Instituição; e

•ser formador de opinião.
Atribuições dos Membros do Comitê "5S":
•disseminar os conceitos do Programa (multiplicador); e

•executar as ações previstas no planejamento de implantação do Programa.
Perfil do Membro do Comitê "5S":
•possuir boa capacidade de comunicação;

•ter credibilidade;

•ter disponibilidade para aprender;

•ser respeitado na Instituição, tanto pessoal, quanto tecnicamente; e

•ser formador de opinião.
Atribuição dos Representantes de Área:
•intermediar as informações e as orientações entre o Comitê e os funcionários; e

•transmitir ao Comitê as dificuldades e as oportunidades observadas junto aos funcionários.
Perfil do Representantes de Área:
•ser formador de opinião;

•ter facilidade de compreensão e comunicação; e

•ter credibilidade.
Atribuição dos Integrantes da Força-Tarefa:
•ajudar nas tarefas pesadas do Dia "D" (carregar, empurrar, transportar).
Perfil do Integrante da Força-Tarefa:
•predisposição a ajudar;

•ter força física compatível com as tarefas; e

•ser cuidadoso com o trato dos materiais e equipamentos.

